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RESUMO: O presente artigo analisa como o dever
fundamental de sustentabil idade multidimen-
sional das startups, previsto na Constituição
brasileira de 1988, se concretiza sob a forma de
obrigações jurídicas específicas durante toda a
dinâmica licitatória e contratual desenvolvida
perante o Estado-administrador, nomeadamen-
te, na fase preparatória e de disputa na licita-
ção, projetando-se, em seguida, nas obrigações
contratuais das startups. O descumprimento do
dever fundamental de sustentabilidade multi-
dimensional das startups, pela inobservância
das obrigações legais densificadoras do aludido
dever constitucional, são passíveis de ensejar as
sanções previstas na forma do marco jurídico
das licitações e contratações públicas brasileiras
de startups, sempre que a solução consensual da
controvérsia não se apresente possível.

PALAVRAS-CHAVE: Estado Democrático de Direi-
to - Direitos Fundamentais -Deveres Fundamen-
tais - Sustentabil idade.

ARSTRACT: This article examines how the funda-
mental duty of multidimensional sust2inability
for startups, as outíined in the 5razilian Consti-
tution of 1988, translates into specific lega)

sponsibilities within the bidding and contracting
processes with the government. Non-compliancc
with these legal obligations, which arise from the

constitutional duty of sustainability, can result
in sanctions under the Brazilian legal framework
for public bidding and contracting with startups
when a consensual resolution is not achievable.

KEYWORDS: Rule of Law -	 no-mental Rigbtç -
Fundamental Duties - 5u5uinaolty.

SUMÁRIO: 1. Introdução. 2. Deveres fundamentais sob a ótica da ideia jurídico-con5tituçlQ-
nai de sustentabilidade multidimensional. 3. O dever fundamental de sustentabilidade dos
startups nos contratos com o Estado: exame à luz do marco jurídico das contratações
públicas das startups. 4. Considerações finais. 5. Referências. 6. Legislação.

1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho tem por finalidade analisar o dever fundamental de susten-
tabilidade das startups nas contratações com o Estado. Sob a perspectiva da rele-
vância e atualidade da pesquisa, o estudo do tema se justifica na medida em que o
desenvolvimento sustentável continua a ser uma causa inacabada da humanidade,
no mundo e no Brasil.

A despeito da consagração dos 17 objetivos de desenvolvimento sustentável pela
Organização das Nações Unidas, a serem alcançados até o ano de 2030, há um déficit
de cumprimento real e concreto desses objetivos no Brasil. Consoante o VII Relató-
rio Luz da Sociedade Civil da Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável Bra-
sil, das 168 metas, 102 se encontram em retrocesso, 14 ameaçadas, 16 estagnadas,
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